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	INSTITUTO EDP 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS SOCIAIS

REGULAMENTO 2010-2011




I. APRESENTAÇÃO

O Instituto EDP, em consonância à Política de Investimentos Sociais Externos do Grupo EDP no Brasil, convida organizações sociais a apresentar propostas para o processo de seleção pública de projetos, 

durante o período de 12 de julho a 19 de agosto de 2010. 
Criado em 2007, o Instituto EDP tem o objetivo de promover o diálogo aberto e transparente com todas as partes interessadas, de modo a harmonizar as atividades socioambientais, educativas e culturais do Grupo EDP no Brasil.

II. PRINCÍPIOS DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS SOCIAIS EXTERNOS DA ENERGIAS DO BRASIL

Os projetos apresentados deverão estar em consonância com a Política de Investimentos Sociais Externos do Grupo EDP no Brasil, que se fundamenta nos seguintes princípios: 

· Contribuir para o desenvolvimento das comunidades, nos seus componentes de acesso a renda, a bens e serviços, na criação de oportunidades de emprego e na capacidade de cada um decidir a própria vida e intervir na defesa do interesse próprio;

· Estimular o fortalecimento do exercício da cidadania, respeitando os valores cívicos e promovendo ou apoiando práticas participativas e inclusivas;

· Valorizar e respeitar as instituições, organizações, normas, cultura e valores das comunidades atendidas pelos investimentos;

· Apoiar as redes sociais de solidariedade e confiança entre as comunidades atendidas pelos investimentos;

· Promover as capacidades individuais (capital humano) e coletivas (capital social), de forma a fomentar a qualidade da prestação de serviços e o exercício da responsabilidade social;

· Estabelecer pontes objetivas entre a produção e a distribuição de energia elétrica e os investimentos sociais projetados;

· Constituir parcerias com o objetivo de compartilhar o aprendizado das iniciativas de investimentos sociais.

III. FOCOS DE ATUAÇÃO

De acordo com a Política de Investimentos Sociais Externos da EDP no Brasil, para esta seleção pública poderão ser apresentados projetos com foco nas temáticas abaixo relacionadas:

· Educação: ações voltadas ao fortalecimento do capital humano das comunidades, vinculadas a atividades escolares e extracurriculares (exemplo: arte-educação, educação ambiental, educação alimentar, educação para a sustentabilidade, educação sanitária, em especial HIV/AIDS)

· Desenvolvimento Local: intervenções integradas, multissetoriais, espacialmente definidas, direcionadas ao desenvolvimento dos bairros e comunidades nos municípios selecionados, com atenção para atividades de geração de renda.

IV. FOCO GEOGRÁFICO

Deverão ser beneficiados municípios da área de concessão das empresas distribuidoras de energia (EDP Bandeirante e EDP Escelsa) ou em áreas afetadas pelos empreendimentos de geração hidrelétrica (Enerpeixe/TO, EDP-MS/ES e Investco/TO). Ver lista de Municípios em Anexo 1.

Serão priorizados os projetos desenvolvidos nas comunidades atendidas por outros programas da empresa nos setores de Perdas e Eficiência Energética. Ver lista de Comunidades no Anexo 2.

V. INCENTIVO FISCAL

Ampliando o processo de seleção pública de projetos sociais, o Instituto EDP, por meio deste edital, vai avaliar e selecionar projetos para apoio com recursos próprios e utilizando mecanismos de incentivo fiscal. Para tanto, no ato da inscrição, cada organização deverá informar a sua escolha a alguma forma de incentivo fiscal: 

· Sem Incentivo Fiscal: projetos que atendam aos requisitos deste edital, mas não se encaixam nas exigências de benefício fiscal descritas abaixo;

· Elegível a Incentivo – via Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente: projetos aprovados nos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente que permitam doação dirigida
;

· Elegível a Incentivo – via lei das OSCIPs: projetos apresentados por Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs) com certificado emitido pelo Ministério da Justiça.

Os projetos inscritos nas três categorias serão submetidos a todas as etapas do processo de seleção como descrito abaixo. 

Haverá exigência adicional de documentação comprobatória para os projetos inscritos como elegíveis a incentivo fiscal (via Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e lei das OSCIPs). Para ser elegível a incentivo via Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, o projeto deve obrigatoriamente já ter sido aprovado pelo respectivo Conselho.

VI. INSCRIÇÕES E PRAZOS

A inscrição deverá ser feita exclusivamente através do site do Instituto EDP (www.institutoedp.org.br). 

Para participar da seleção, as organizações deverão preencher o cadastro no site e anexar o Formulário para Apresentação de Projeto integralmente preenchido (ver anexo).

Não serão aceitas as propostas enviadas por correio, entregues pessoalmente, ou depois de 19 de agosto de 2010.

VII. DURAÇÃO DO APOIO

Os projetos apresentados podem ter duração máxima de 12 meses e executados entre janeiro e dezembro de 2011. 

O apoio do Instituto EDP aos projetos aprovados por meio deste edital valerá para o biênio 2011-2012. Para 2012, a depender dos resultados do monitoramento, o IEDP poderá solicitar proposta adicional de extensão/ ampliação do projeto e a continuidade do apoio financeiro estará limitada em até 75% do projeto original. Paralelamente, serão ofertadas oportunidades de fortalecimento institucional às organizações apoiadas durante todo o período de apoio (biênio 2011-2012)

VIII. PROCESSO DE SELEÇÃO DOS PROJETOS

Todos os projetos recebidos serão submetidos à análise e exigências das seguintes etapas:

Etapa 1:  Adequação AOS CRITÉRIOS GERAIS DE ELEGIBILIDADE:

Nessa etapa as propostas serão analisadas para verificação do cumprimento dos requerimentos básicos para participação neste processo de seleção. A análise de elegibilidade será realizada por profissionais do Instituto EDP e da Solidaritas.

As organizações da sociedade civil que se candidatarem ao financiamento de projetos deverão necessariamente atender a todos os critérios abaixo. A não observância de qualquer um dos critérios ensejará a não aceitação da proposta.

Critérios Gerais de Elegibilidade: 
1. Instituição a ser apoiada: ser uma organização da sociedade civil legalmente constituída sem fins lucrativos; 

2. Limitação institucional: não possuir vínculos institucionais com funcionários, colaboradores e consultores das empresas do Grupo EDP e do Instituto EDP; 

3. Relação Institucional: estar em dia com a execução e prestação de contas de outros projetos apoiadas pela EDP; não ter sido apoiada pela EDP, via seleção pública, por 3 anos consecutivos; 

4. Experiência: ser uma organização criada há no mínimo 2 anos;

5. Proposta: respeitar integralmente o Formulário de Apresentação de Projeto em anexo, sem deixar respostas em branco ou alterar o formulário;

6. Limites de Financiamento: despesas com administração (contas fixas - aluguel, água, luz, telefone, internet -, materiais de escritório e informática, higiene e limpeza, correio) limitadas a 10% do total do financiamento; e despesas com pessoal próprio da instituição (salários, encargos e benefícios) limitadas a 20% do total do financiamento;

7. Área geográfica: executar o Projeto dentro do foco geográfico estabelecido por este edital com prioridade para comunidades atendidas por outros programas da empresa nos setores de Perdas e Eficiência Energética. (ver item IV. Foco Geográfico e  Anexo 2).

8. Período de Execução: propor projeto com duração máxima de 12 meses, executado entre janeiro e dezembro de 2011. 

9. Projeto único: apresentar apenas um projeto para a área de atuação de cada uma das empresas (EDP Bandeirante/SP, EDP Escelsa/ES, EDP-ES/MS, Enerpeixe/TO e Investco/TO – ver lista em Anexo);

10. Parceria Local: parceria com organizações locais quando a proponente estiver sediada fora dos Municípios da área de atuação das empresas (EDP Bandeirante, EDP Escelsa, Enerpeixe/TO, Investco/TO, EDP-ES/MS– ver lista em Anexo);

Etapa 2: Avaliação e classificação pelo Comitê de Seleção:

As propostas qualificadas na Etapa 1 serão avaliadas por Comitês de Seleção Regionais formados por representantes do Instituto EDP, colaboradores voluntários da EDP, por representantes de universidades e especialistas da área social em cada estado. Serão levados em conta na avaliação os seguintes aspectos:

Critérios de Avaliação:

Histórico e Capacidade Institucional: Antecedentes da organização e capacidade física, técnica e institucional instalada para desenvolver as atividades propostas;
Objetivos e Metas: Clareza de objetivos, consistência e coerência das metas da intervenção, considerando o seu tempo de execução;

Contexto local: Relevância e adequação da intervenção ao contexto local com destaque para potencialidades, desafios e demandas do público-alvo;

Atividades e Operacionalização: Coerência e consistência das atividades e forma de operacionalização;

Atividades sobre Energia Elétrica: Propostas de atividades do projeto relacionadas ao tema energia elétrica, à empresa e suas competências;

Cronograma: Viabilidade, clareza e coerência do cronograma de implementação do projeto;

Beneficiários: Caracterização quantitativa e qualitativa dos beneficiários diretos, indicando critérios de seleção para participação no projeto;

Orçamento: Adequação do orçamento proposto aos objetivos e atividades, com especificação da responsabilidade de cada parceiro;

Parcerias: Capacidade de estabelecimento de parcerias públicas e privadas, com mais pontuação para parcerias formalizadas e comprovadas;

Participação: Envolvimento de beneficiários, comunidades e parceiros nas diversas etapas da intervenção (desenho, implantação, desenvolvimento, monitoramento, avaliação);

Continuidade: Adequação da estratégia de continuidade das propostas e resultados do projeto após o término do financiamento pelo Grupo EDP no Brasil;

Etapa 3: VISITAS TécnicaS e de Negociação

As propostas melhor classificadas na avaliação dos Comitês de Seleção Regionais (Etapa 2) passam à terceira etapa do processo de seleção: Visitas Técnicas e de Negociação. 

Em visitas à sede das organizações classificadas e/ ou local de execução das atividades, realizadas por técnicos do Instituto EDP e da Solidaritas, serão analisados e negociados os seguintes aspectos:

pontos de ANÁLISE E NegociaçÃo:

Viabilidade e Relevância: Viabilidade e relevância da proposta para o contexto local;
Capacidade Institucional: capacidade técnica e institucional para execução da proposta;

Alinhamento Técnico: Detalhamento e alinhamento técnico do projeto;

Orçamento Detalhado: Análise de Orçamento Detalhado (o modelo de planilha de Orçamento Detalhado é fornecido pelo Instituto EDP como parte dos documentos deste Edital. A apresentação desse documento será exigida apenas das organizações classificadas para esta terceira etapa);

Negociação Orçamentária: Negociação dos orçamentos propostos e adequação à disponibilidade de recursos das empresas do Grupo EDP no Brasil;

Estratégia da Empresa: Adequação à estratégia da empresa.

ETAPA 4: ANÁLISE documental
Após as visitas técnicas e de negociação, as organizações classificadas terão até o dia 15 de outubro (ou dez dias corridos após a visita) para encaminhar ao Instituto EDP (exclusivamente por sedex ao endereço fornecido a seguir) os documentos abaixo:

documentos necessários:

Projeto: proposta com as revisões acordadas na reunião técnica, se for o caso;

Orçamento Detalhado: com as revisões acordadas na reunião técnica, se for o caso;

Termos de Parceria: documentos já assinados de formalização das parcerias financeiras e não financeiras previstas no projeto. Será condicionante para a assinatura do contrato, a apresentação dos Termos de Parceria de todas as parcerias indicadas como formalizadas no formulário de apresentação do projeto. Para as parcerias indicadas como em negociação, os Termos de Parceria assinados podem ser enviados após a assinatura do contrato. A 2ª parcela de desembolso ficará vinculada a entrega e aceitação desses Termos de Parceria, sob pena de cancelamento do contrato;

Licenças e Títulos: Projetos que prevêem obras e reformas deverão apresentar título de propriedade ou licença de uso do imóvel por, pelo menos, 10 anos. No caso da utilização de espaços protegidos / preservados por legislação específica, as licenças ambientais exigidas deverão ser apresentadas. Outras exigências legais não citadas e que condicionem a execução do projeto deverão ser cumpridas e comprovadas. 

Conta Bancária: Número de conta bancária exclusiva para recebimento dos recursos das empresas do Grupo EDP no Brasil;

Documentos legais da organização: dentro da validade e fornecido pelos órgãos definidos abaixo:

a) Cópia autenticada do Estatuto da organização;

b) Cópia autenticada da eleição da atual diretoria;

c) Cópia do cartão de CNPJ;

d) Cópia autenticada do CPF e RG do representante legal da organização;

e) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (exceto contribuições previdenciárias) (www.receita.federal.gov.br);

f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Contribuições Previdenciárias (www.receita.federal.gov.br);

g) Certificado de Regularidade do FGTS – CEF (www.caixa.gov.br);

h) Certidões Negativas de Débitos de Tributos e Contribuições Estaduais e Municipais e Dívida Ativa – Secretarias de Fazenda Estaduais e Municipais.

Documentos Comprobatórios para Incentivo Fiscal:

a) Cópia autenticada de certificado de OSCIP emitido pelo Ministério da Justiça (apenas para projetos inscritos como elegíveis a incentivo – via lei das OSCIPs).

b) Ofício do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente em que conste a aprovação e concordância com a vinculação e liberação do recurso para execução do projeto inscrito nesta seleção pública (apenas para projetos inscritos como elegíveis a incentivo – via Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente)

Endereço para envio dos documentos acima listados – apenas por projetos aprovados para a Etapa 3: Visitas Técnicas e de Negociação:

Instituto EDP

A/C Ana Maria Schneider
Rua Bandeira Paulista, nº 530, 6º andar

Itaim Bibi - São Paulo - SP

CEP 04532-001

Etapa 5: AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA E SELEÇAO DOS PROJETOS

Os projetos que cumprirem as exigências das etapas anteriores serão encaminhados ao Comitê de Investimentos Sociais Externos do Grupo EDP no Brasil, responsável pela seleção final dos projetos considerando:

1. Classificação e pontuação das propostas; 

2. Resultado das visitas técnicas e de negociação;

3. Interesses estratégicos da empresa;

4. Disponibilidade de recursos. 

A decisão do Comitê de Investimentos Sociais Externos será informada a todas as organizações participantes por meio do e-mail cadastrado no momento da inscrição.

IX. DÚVIDAS E OUTROS REQUERIMENTOS

Qualquer esclarecimento sobre o processo de seleção poderá ser obtido através do e-mail: contato.edital@edpbr.com.br ou do telefone: (21) 3874-5544 (Thereza Lobo). As situações não previstas neste documento serão analisadas e decididas pelo Comitê de Investimentos Sociais Externos do Grupo EDP no Brasil, cujas decisões são soberanas, sendo vetada a interposição de recursos administrativos.

ANEXO 1: 

Lista de Municípios atendidos pelas empresas 

Empresa: EDP Escelsa – Estado: Espírito Santo

· Afonso Cláudio

· Água Doce do Norte

· Alegre

· Alfredo Chaves

· Anchieta

· Apiaca

· Aracruz

· Atílio Vivacqua

· Baixo Guandu

· Barra de São Francisco

· Boa Esperança

· Bom Jesus do Norte

· Brejetuba

· Cachoeiro de Itapemirim

· Cariacica

· Castelo

· Colatina

· Conceicão da Barra

· Conceicão do Castelo

· Divino de São Lourenço

· Domingos Martins

· Dores do Rio Preto

· Ecoporanga

· Fundão

· Guacui

· Guarapari

· Ibatiba

· Ibiraçu

· Ibitirama

· Iconha

· Irupi

· Itaguaçu

· Itapemirim

· Itarana

· Iuna

· Jaguaré

· Jerônimo Monteiro

· João Neiva

· Laranja da Terra

· Linhares

· Mantenópolis

· Marataízes

· Marechal Floriano

· Mimoso do Sul

· Montanha

· Mucurici

· Muniz Freire

· Muqui

· Nova Venécia

· Pedro Canário

· Pinheiros

· Piuma

· Ponto Belo

· Presidente Kennedy

· Rio Bananal

· Rio Novo do Sul

· Santa Leopoldina

· Santa Maria de Jetibá

· Santa Teresa

· São Jose do Calcado

· São Mateus

· Serra

· Sooretama

· Vargem Alta

· Venda Nova do Imigrante

· Viana

· Vila Pavão

· Vila Valério

· Vila Velha

· Vitória

Empresa: EDP Bandeirante – Estado: São Paulo

· Aparecida

· Biritiba Mirim

· Caçapava

· Cachoeira Paulista

· Canas

· Caraguatatuba

· Cruzeiro

· Ferraz de Vasconcelos

· Guararema

· Guaratinguetá

· Guarulhos

· Itaquaquecetuba

· Jacareí

· Jambeiro

· Lorena

· Mogi das Cruzes

· Monteiro Lobato

· Pindamonhangaba

· Poá

· Potim

· Roseira

· Salesópolis

· Santa Branca

· São José dos Campos

· São Sebastião

· Suzano

· Taubaté

· Tremembé

Empresa: Enerpeixe – Estado: Tocantins

· Gurupi

· Paranã

· Peixe

· São Salvador do Tocantins

· São Valério da Natividade

Empresa: Investco – Estado: Tocantins

· Palmas

· Porto Nacional

· Miracema do Tocantins

· Brejinho de Nazaré

· Ipueiras

· Tocantinía

· Lajeado

Empresa: EDP (Geração) – Estado: Espírito Santo

· Alegre

· Baixo Guandu

· Cachoeiro de Itapemirim

· Castelo

· Conceição do Castelo

· Domingos Martins

· Santa Leopoldina

· Santa Maria de Jetibá

Empresa: EDP (Geração) – Estado: Mato Grosso do Sul

. Costa Rica

· Coxim

· Ponta Porã

· Ribas do Rio Pardo

ANEXO 2: Lista de bairros prioritários, por município 

Estado: São Paulo
	Município
	Bairro

	
	

	
	

	GUARULHOS
	Arapongas

Jardim Fortaleza

Mikail

Nova Bonsucesso

Pimentas

Parque Primavera

Presidente Dutra

Recreio São Jorge

Residencial Bambi

Santos Dumont

Sítio dos Morros

Cidade Soberana

Jardim Palmira


Estado: Espírito Santo
	Município
	Bairro

	CARIACICA
	Nova Rosa da Penha II

Parque Santa Fé

Santa Barbara

	
	Parque Gramado

Vila Guaranhuns

	SERRA
	Direção

	
	Vila Nova de Colares

	
	Costa Dourada

	
	Feu Rosa

	
	Serramar

	
	Parque Residencial Tubarão

	
	Lagoa de Jacaraípe

Balneário de Carapebus

Jardim das Laranjeiras

Lagoa de Carapebus

Nova Carapina II

Praia Grande

Bairro das Laranjeiras

São Benedito

São Francisco

Reis Magos

Nova Almeida Centro

	VILA VELHA
	João Goulart

São Conrado

Guaranhuns


� O artigo no. 260 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe que o contribuinte pode deduzir do Imposto de Renda devido um montante de 1% pessoa jurídica e 6% pessoa física para doação aos FDCAs. As doações dirigidas ou doações vinculadas são feitas por pessoas físicas ou jurídicas que podem decidir em qual entidade vão destinar o recurso desde que estejam contempladas na lista dos Conselhos. Cada Conselho tem autonomia para decidir se permite ou não doação dirigida.
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